6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 23.03.2022
VETO PARCIAL 47/2022 DO PODER EXECUTIVO/ MENSAGEM 388/2021
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está sem parecer. Deputado Alan, grande deputado, para proceder ao parecer em plenário.
O SR. ALAN QUEIROZ – Nobre Presidente, o Projeto ora encaminhado para parecer, também, da mesma forma que o anterior, um Veto Parcial, ou seja, ele dá continuidade ao Projeto. Então, não vai prejudicar o Projeto de autoria do nobre Deputado Lazinho da Fetagro, que "Dispõe sobre a implantação de medidas de proteção e inclusão da pessoa gorda ou obesa nos espaços públicos e privados do Estado do Rondônia e institui o Dia Estadual do Combate à Gordofobia".
Então, o projeto agora se encontra com parecer favorável das Comissões pertinentes ao Veto Parcial. Encaminhando, então, à votação.
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado Alan.
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